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1. RESUMO 

 O presente trabalho tem como objetivo a análise da possibilidade de redução 

das etapas de julgamento administrativo, em obediência ao ordenamento 

constitucional pátrio e à legislação processual vigentes, sem que ocorra prejuízo ao 

amplo direito de defesa dos contribuintes. 

 O estudo deste tema mostra-se oportuno no momento atual e poderá ser 

aproveitado em futuros projetos de modernização da administração tributária no 

âmbito do contencioso fiscal. 

 Após uma demonstração do histórico sobre como ocorrem até hoje os 

julgamentos das lides tributárias no âmbito administrativo federal, serão brevemente 

exemplificadas algumas das soluções adotadas pela administração tributária de 

outros países para o rito do processo administrativo fiscal. Destacando-se as 

particularidades e limitações de cada um destes procedimentos. 

 Na seqüência, serão abordados os princípios constitucionais aplicáveis ao 

processo administrativo, bem como a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a 

respeito da matéria referente à exigência de múltiplas instâncias de revisão das 

decisões administrativas. 

 Então, após uma abordagem das legislações que regem os processos 

administrativos fiscais, no âmbito federal, parte-se para um exame da viabilidade 

para que se proceda uma redução de instâncias revisórias das decisões, bem como 

uma simplificação do processamento, objetivando-se celeridade e economia 

processual.  
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 O estudo procura oferecer uma solução que comporte uma redução das 

múltiplas instâncias recursais atualmente existentes no processo administrativo fiscal 

na esfera federal, mantendo-se as garantias constitucionais dos contribuintes e o 

interesse público. Neste sentido, buscam-se alternativas para que o processamento 

seja simplificado, eliminando-se etapas, mediante alterações na legislação ordinária 

que dispõe sobre a matéria.  

 A proposta de um novo rito processual do julgamento dos processos 

administrativos fiscais, no âmbito federal, deverá promover uma maior celeridade, 

mas ainda assim preservando os direitos e garantias dos contribuintes, quanto à 

possibilidade de que seus questionamentos sejam examinados por órgãos 

colegiados, com a estrita observância de disposições previstas em Lei.  
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2. INTRODUÇÃO 

 No ordenamento pátrio do processo administrativo fiscal, no âmbito federal, 

o contencioso tributário apresenta a possibilidade de apreciação por até três 

instâncias administrativas, em todas elas com julgamento na forma colegiada.  

 O contencioso inicia com a apresentação de impugnação contra lançamento 

fiscal ou de manifestação de inconformidade contra decisão que negou, total ou 

parcialmente, pedido de ressarcimento ou restituição de créditos. Nesta primeira 

etapa, os litígios serão julgados por uma das quatorze Delegacias de Julgamento da 

Receita Federal (DRJ´s) localizadas nas Regiões Fiscais do país.  

 Numa segunda etapa, o contribuinte pode interpor recurso voluntário, para 

que seu pleito seja novamente examinado, conforme o tipo de tributos e/ou 

contribuições envolvidos, por uma das três Seções do Conselhos Administrativo de 

Recursos Fiscais - CARF, todas localizadas em Brasília.  

 Por último, o contribuinte pode ainda interpor recurso especial junto à 

Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF, que também está situada no mesmo 

local em Brasília. Neste caso, para que o recurso especial seja processado, é 

necessário que o contribuinte demonstre e comprove a existência de divergência de 

interpretação da legislação tributária entre a decisão recorrida e outra decisão 

proferida por outra câmara, turma de câmara, turma especial ou a própria CSRF. O 

recurso especial poderá então sofrer a terceira apreciação pela CSRF, apenas nos 

casos onde houver comprovação da alegada divergência, o que se dará por meio de 

despacho monocrático proferido pelo presidente da câmara onde tramita o processo, 

sujeito ainda, nos casos onde se negou seguimento, a ser revisto pelo presidente do 

CARF.  
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 Este longo trâmite processual acarreta em extrema lentidão, onde  até o 

julgamento final se leva, em média, cerca de 8 (oito) anos, existindo vários casos 

onde processos que tiveram início no século passado ainda permanecem no 

estoque do CARF aguardando julgamento. Portanto, fica evidente que um trâmite 

processual por esse longo período de tempo contraria o que dispõe o art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal, que assegura a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação.  

 Finalmente, deve-se ainda considerar que o contribuinte possui o direito a 

ver a matéria apreciada também pelo Poder Judiciário, neste caso, o tempo total do 

litígio deverá alcançar mais de 20 anos! Durante todo esse período, apenas as 

empresas de médio a grande porte, quando bem organizadas, normalmente 

conseguem manter-se em atividade. Logo, é alta a probabilidade de que ao final 

todo este percurso se revele inútil, com a impossibilidade de efetivamente se cobrar 

ou restituir o crédito tributário em litígio.  

 Conforme informação disponível no sítio do CARF, apenas nesta instância 

existiam, em dezembro de 2014, mais de 120 mil processos aguardando julgamento, 

equivalentes a 565 bilhões de Reais em crédito tributário, sendo que a média 

quantitativa de entrada de processos é de cerca de 5 mil, enquanto a média de 

saídas atingida é inferior a 3 mil processos. Deve-se também somar a estes 

quantitativos o estoque existente nas diversas DRJ, o que provavelmente dobrará os 

totais acima, representando, na prática, um valor equivalente ao total arrecadado 

pela União em 2014. 

 



10 

 Por todo o acima exposto, fica evidenciada a necessidade de se buscar uma 

forma de atingir uma maior objetividade e celeridade no processamento do 

contencioso administrativo fiscal no âmbito federal. No caso, uma das soluções 

possíveis seria a redução de instâncias cabíveis visando uma simplificação de todo o 

contencioso. 

 Num primeiro momento, a redução de instâncias e a simplificação do 

processamento pode parecer que resultaria numa perda ou mitigação do direito do 

contribuinte ao reexame das matérias em litígio. Contudo, a adoção de instâncias 

duplas ou mesmo de uma única instância, para os casos de menor complexidade e 

valor envolvido, poderá propiciar uma simplificação do processo tributário no âmbito 

administrativo, em atendimento ao princípio da economia processual, para se obter 

maior celeridade e também com a redução dos custos envolvidos, tanto para a 

União quanto para os contribuintes.  

 Vejam-se a seguir alguns exemplos sobre como foram elaborados os 

ordenamentos legais de outros países, no que tange aos procedimentos de 

julgamentos administrativos em matéria tributária.  

  



11 

3. O PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL EM OUTROS PAÍSES 

 Para ilustrar o presente trabalho, cabe aqui apresentar as soluções adotadas 

para a regulação do processo administrativo tributário em outros países. Cabe aqui 

recorrer a um artigo1 onde foram publicadas resenhas apresentadas por diversos 

autores, dentre os quais os professores Patrick Dibout, Jorge Manfred Mossner, 

Carlos Palao Taboada e Paul Cahn Speyer Wells, cada um deles apresenta uma 

síntese sobre como ocorre o processo tributário em seus respectivos países de 

origem: França, Alemanha, Espanha e Colômbia. Apresenta-se a seguir uma 

tradução condensada com as principais características de cada um destes relatos. 

FRANÇA (Prof. Patrick Dibout) 

 Como é de amplo conhecimento, por motivos históricos, na França tem-se 

uma Jurisdição Administrativa separada, à qual possui competência plena para 

julgar litígios entre o estado e o particular, enquanto a Jurisdição Judiciária julga os 

litígios envolvendo o setor privado, envolvendo violações de leis civis e criminais. 

Desta forma, o que se observa na França é um contencioso complexo, onde não 

existe uma única jurisdição e as jurisdições são separadas. 

 Neste sentido, o contencioso fiscal, a partir do século XIX, dependendo da 

natureza da controvérsia a ser apreciada, passou a ser tratado ou por um tribunal 

administrativo ou civil. As cortes da jurisdição administrativa julgam as ações 

envolvendo impostos indiretos, enquanto as cortes ordinárias possuem jurisdição 

sobre os impostos diretos. 

                                                           
1 Il Processo tributario: esperienze a confronto in Europa ed in America Latina .In: Riv. dir. trib. int. nº 2 – 
03/2005. Disponível em: <http://www.larigma.unina.it/risorse/relazioniconvegnoprocessotributario.pdf>. Último 
acesso realizado em: 15 de setembro de 2015. 



12 

A jurisdição administrativa francesa se encontra estruturada da seguinte forma: 

 A) Existe um Conselho de Estado, o qual é responsável pelo reexame do 

mérito das decisões. Na prática este Conselho funciona como se fosse uma corte 

superior dos Tribunais Administrativos, bem como das Cortes Administrativas de 

Apelação, que serão tratadas abaixo, podendo ainda atuar como instância de 

cassação. Nestes julgamentos  a matéria é exposta de forma consultiva, sendo que 

o Conselho possui atuação com poder jurisdicional nas questões onde existe um 

maior interesse da Administração ou seus agentes. 

 B) Existem também as Cortes Administrativas de Apelação, as quais são 

sujeitas, direta ou indiretamente, ao controle do Conselho de Estado. Estas Cortes,  

funcionam, na prática, como juízos de apelação, de cassação e, ainda, 

excepcionalmente, como um juízo originário e único, aplicável em algumas hipóteses 

determinadas de litígios administrativos. 

 3) Finalmente, existem o Tribunais Administrativos, os quais dispõem de 

jurisdição administrativa plena.  Na verdade, tratam-se de diversos tribunais 

agrupados sob a autoridade do Conselho de Estado. Cabe mencionar ainda o 

chamado Tribunal de Conflitos, que possui competência para julgar conflitos entre os 

Tribunais da Ordem Administrativa e os Órgãos do Poder Judiciário. Ao longo de 

todo este processo, o contribuinte, mediante a apresentação de garantias de 

pagamento, poderá suspender a execução fiscal, sendo também necessária a 

presença de um advogado formalmente constituído para o ingresso de impugnações 

em quaisquer das instâncias administrativas.  

 Por  último, em raros casos, existe ainda a possibilidade de transação, 

coordenada pela fiscalização, onde poderá ocorrer a redução do valor 
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correspondente à exigência fiscal. Os processos que tramitam nas cortes ordinárias 

levam em média cinco anos até o fim do julgamento, nos tribunais administrativos 

este período é de três anos e na Corte de Cassação de dois anos. 

ALEMANHA (Prof. Jorge Manfred Mossner) 

 Na Alemanha, prevalecia até o século XIII o chamado Princípio de Império, 

segundo o qual o soberano jamais erra, desta forma não havia, neste período, 

qualquer possibilidade de questionamento dos lançamentos tributários. No século 

XV, foi então instituída uma Câmara, encarregada dos processos envolvendo o 

contencioso fiscal. No final do século XIX, foram constituídos os Tribunais 

Administrativos na Prússia, os quais não possuíam exclusivamente a função de 

tratar do contencioso fiscal. Finda a primeira guerra mundial, competência de 

questões fiscais passou para um órgão integrante da Administração, a chamada 

Corte Fiscal Federal do governo central. Depois da segunda guerra mundial, houve a 

criação de  uma corte independente do executivo, destinada aos julgamentos fiscais, 

a chamada Corte Fiscal Federal. Desta forma, os atos administrativos fiscais passam 

a ser controlados independentemente do poder executivo, por estas Cortes 

Administrativas Especiais, onde os julgadores possuem formação em Direito, são 

independentes e separados das demais autoridades administrativas. 

 A jurisdição administrativo-fiscal possui como órgão máximo o chamado  

Tribunal Financeiro Federal. É preciso primeiro percorrer toda a instância 

administrativa, antes que se possa postular a anulação de algum ato administrativo-

fiscal, junto às cortes da jurisdição financeira. 

 Atualmente, ao não concordar com o resultado de um procedimento fiscal, o 

contribuinte alemão apresenta sua impugnação junto a uma Agência da 
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Administração Fiscal, que é um órgão especializado, formado por um colegiado de 

advogados, os quais irão apreciar a impugnação. A partir daí, somente cerca de 10% 

dos resultados dos julgamentos não são acatados pelos contribuintes, havendo 

então a possibilidade de prosseguimento em grau de recurso.  

 De cerca de 20 milhões de julgamentos efetivados a partir de 2004, apenas 

cerca de 150 mil prosseguiram ao Tribunal Administrativo, que representa a 

instância de segundo grau, o qual é também independente da Administração. Destes 

150 mil, somente 3.460 casos chegaram na Corte Federal, a última instância. No 

julgamento em primeiro grau, não é necessária a constituição de um defensor, 

porém os contribuintes raramente dispensam sua representação por um advogado. 

Já para recorrer ao segundo grau, existe a obrigatoriedade do advogado. 

ESPANHA (Prof. Carlos Palao Taboada) 

 Na Espanha existem também as duas instâncias: administrativa e judicial. 

Sendo que tanto as questões fiscais quanto as administrativas poderão ser 

resolvidas pela via judicial, na jurisdição contenciosa administrativa, ou pela via 

administrativa, pelos chamados Tribunais Econômico-Administrativos. 

 Em 1978, uma reforma constitucional estabeleceu o contencioso 

administrativo, que passou a ser formado por órgãos autônomos e colegiados, os 

quais foram chamados de Tribunais Econômico-Administrativos. Estes tribunais 

passaram então a ser o caminho obrigatório para a impugnação de atos da 

Administração Tributária e, posteriormente, se for o caso, prosseguir junto à 

instância judicial. Assim, obrigatoriamente, para que um processo chegue à instância 

judicial, deve primeiro passar pela revisão administrativa. 
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 Na primeira instância dos Tribunais Econômico-Administrativos existem os 

Tribunais Regionais, instalados em cada região autônoma, estes decidem  sobre 

matérias tributárias da competência destas próprias regiões. Na segunda instância 

existe o Tribunal Administrativo-Econômico Central, que irá julgar, em grau de 

recurso, os processos remetidos pelos Tribunais Regionais, além de julgar, em 

instância única, os litígios envolvendo atos administrativos de órgãos centrais do 

governo, além dos demais órgãos da Administração Geral do estado.  

 Cabe destacar que não existe a necessidade da contratação de advogados 

para se recorrer na esfera administrativa. Contudo, eventualmente deverá efetivar 

um depósito equivalente a € 1.800.000,00 para recorrer ao Tribunal Central. Caso o 

valor em litígio ultrapasse este montante, uma recente reforma abriu a possibilidade 

de suprimir a primeira instância, para então se ingressar com o recurso diretamente 

junto ao Tribunal Central. Uma importante característica é o fato de que a 

apresentação do recurso não suspenderá a exigibilidade do crédito, ou seja, é 

possível se ingressar de imediato com a execução fiscal. Porém, quando 

efetivamente se comprova o risco de que a execução fiscal poderá afetar 

irreparavelmente o contribuinte, será possível suspender a execução, uma vez 

demonstrando-se que a efetivação do pagamento poderia causar dano irreparável 

ao contribuinte, neste caso, permanecerá a suspensão da exigibilidade do crédito 

inclusive durante a fase judicial. 

 A necessidade de exaurimento da etapa administrativa, para só então 

permitir que os contribuintes recorram ao Judiciário, tem sido alvo de muitas críticas 

ao procedimento espanhol. Da mesma forma como ocorre em nosso país, os 

Tribunais Administrativos espanhóis não tem competência para examinar eventuais 

alegações de inconstitucionalidades. Logo, mesmo que um recurso seja 
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fundamentado neste tipo de argumento, deverá antes, obrigatoriamente, percorrer 

toda a via administrativa. Tem havido tentativas de reformas para se resolver esse 

problema. 

 A taxa de sucesso dos contribuintes em seus recursos tem sido de cerca de 

36% e o prazo médio de tramitação dos processos administrativos é de dois anos e 

seis meses, mais cerca de um ano e nove meses para o trâmite na esfera judicial.  

COLÔMBIA (Prof. Paul Cahn Speyer Wells) 

 No sistema colombiano, as Leis que versam sobre Direito Tributário são 

consideradas como uma parte do Direito Administrativo. O processo tributário possui 

duas fases, uma administrativa e outra judicial, o valor do tributo a ser cobrado é 

oficialmente determinado na primeira fase administrativa. Conclusa esta fase terá 

então início a fase judicial. 

 A fase administrativa ocorre em três estágios, o primeiro é chamado de 

"intimação especial" e consiste de um ato preparatório que inicia formalmente o 

procedimento, o segundo consiste numa etapa de liquidação do valor do tributo 

devido e o terceiro e último estágio representa então o julgamento administrativo 

onde o contribuinte, por não aceitar o resultado dos dois estágios anteriores, 

apresenta seu recurso embasando-o em provas, a administração teria então um ano 

para decidir a questão, o que encerraria a fase administrativa e daria a possibilidade 

de ingresso com recurso a um tribunal judicial do contencioso tributário. Mas em 

1995 os legisladores locais disseram que o fim da fase administrativa não seria uma 

condição para ingressar em juízo.  
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 A fase judicial consiste em uma ação de várias etapas, primeiro seriam 

apresentadas as provas, então estas provas são valoradas e se chega a uma 

primeira decisão, da qual cabe recurso, mas para tanto será necessário o depósito 

prévio do valor equivalente ao decidido na sentença de primeiro grau. Então, numa 

segunda instância este recurso será examinado por um colegiado, chamado 

conselho de estado, onde poderá ser questionada a constitucionalidade das normas, 

sendo possível tanto o controle difuso quanto o concentrado. 

 Como se pode ver a partir dos exemplos acima citados, de modo geral, está 

sempre presente a possibilidade de duplo grau de recurso na esfera administrativa 

daqueles países. 

 Vamos expor a seguir os princípios constitucionais aplicáveis ao processo 

administrativo brasileiro, os quais deverão, necessariamente, serem respeitados em 

qualquer proposta que envolva a simplificação ou a redução de instâncias dentro do 

rito do processo administrativo fiscal. 
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4. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS APLICÁVEIS 

 Primeiramente, cabe destacar a importância do estudo dos princípios 

constitucionais aplicáveis ao processo administrativo, pois será com base nestes que 

serão estabelecidas as relações com os contribuintes, bem como serão dispostas as 

regras a serem seguidas, às quais a administração fazendária não poderá 

ultrapassar, sob pena de configurar-se violação da segurança jurídica, como desvio 

de finalidade, abuso ou excesso de poder. 

 O processo administrativo fiscal é regido por vários princípios, dentre os 

quais, cabe citar os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo 

legal, da verdade material, da motivação das decisões e da impessoalidade. 

 Os princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal 

encontram-se explicitados nos incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal de 

1988. No citado inciso LV, está expressamente prevista a extensão destes princípios 

também ao processo administrativo, conferindo-lhe, desta maneira, o mesmo status 

do processo judicial.  

  Também de extrema importância para o presente estudo, deve se 

ressaltado o princípio da legalidade, inserido dentre os princípios da Administração 

Pública, previstos expressamente no artigo 37 da Constituição Federal.   

 O que se busca ao abordarmos os princípios antes mencionados é 

responder se a hipótese de redução de instâncias, no julgamento do contencioso 

administrativo fiscal federal, continuaria atendendo às garantias constitucionais do 

devido processo, da ampla defesa e dos demais princípios que norteiam o processo 

administrativo fiscal.  



19 

4.1 Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa 

 Desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, a Administração 

Pública tem, cada vez mais, se preocupado com a oportunidade de assegurar 

àquele que seja acusado de infringir alguma norma regulamentar, o direito ao 

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

 Anteriormente, já a Constituição de 1967, com a Emenda nº 1, de 1969, 

dispunha em seu art. 153, § 15, sobre instituto da ampla defesa: "A lei assegurará 

aos acusados ampla defesa, com os recursos a ela inerentes. Não haverá foro 

privilegiado nem tribunais de exceção".  

 No entanto, como ressalta Uadi Lammêgo Bulos:  

"Nas constituições brasileiras passadas, o princípio do 

contraditório não alcançava, de modo expresso, os processos 

civis e administrativos. Apenas em relação ao processo penal a 

garantia vinha prevista. 

A partir de 1988, a inovação foi profunda e muito significativa, 

porque ampliou a abrangência do contraditório. Agora ele 

abarca, além do processo penal, o civil e o administrativo.” 2 

 Conforme visto, nos dias atuais, o princípio do contraditório foi claramente 

estendido ao processo administrativo pela Constituição Federal de 1988. O texto 

constitucional em vigor regula a matéria no capítulo concernente aos direitos 

individuais, especificamente: 

Art. 5º, inciso LV - aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

                                                           
2  BULOS, Uadi Lammêgo. Constituição Federal Comentada. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 299 
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contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

 Hely Lopes Meirelles também enfatizou, ao comentar o referido dispositivo,  

que a atual constituição não mais limita o contraditório e a ampla defesa aos 

processos administrativos punitivos, em que haja acusados, mas estende as 

garantias a todos os processos administrativos: 

“Ao falar em “litigantes”, ao lado dos “acusados”, a atual Carta 

Magna acabou por jurisdicionalizar o processo administrativo. 

Sem dúvida, em relação aos “acusados” a garantia da ampla 

defesa e do contraditório já havia; porém, quanto aos 

“litigantes”, não. Esta é, sem dúvida, uma das grandes 

novidades da Constituição Federal de 1988. É o fenômeno da 

processualidade administrativa.” 3  

 Posteriormente, a Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal, no seu art. 2º, também prevê 

expressamente a observância por parte da administração Pública, dentre outros, dos 

princípios da ampla defesa e do contraditório: “A Administração Pública obedecerá, 

dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 

interesse público e eficiência.” 

 Como a garantia ao contraditório nos processos judiciais ou administrativos, 

pode-se entender, no conceito de Uadi Lammêgo Bulos, que: 

“O conteúdo do princípio constitucional do contraditório é 

sobejamente claro: garantir aos litigantes o direito de ação e o 

direito de defesa, respeitando-se a igualdade das partes. Por 

                                                           
3  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2003, 
p.99. 
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isso, todos aqueles que tiverem alguma pretensão a ser 

deduzida em juízo podem invocar o contraditório a seu favor, 

seja pessoa física ou jurídica.”  4 

 Assim, o preceito constitucional do contraditório deve ser interpretado como 

um direito e garantia fundamental do cidadão de manifestar-se a respeito de algo 

que possa vir em seu prejuízo, o que dará um grau maior de certeza e segurança 

das decisões e julgamentos, seja nas esferas judiciais ou administrativas. No 

processo administrativo tributário, cujas decisões atingirão os patrimônios dos 

administrados, tal prerrogativa é extremamente necessária, senão imprescindível! 

 Por sua vez, também o princípio constitucional da ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes, vem no bojo das garantias e direitos fundamentais 

do cidadão. O direito de defesa é intangível, pois se trata de um dos meios 

essenciais para que cada cidadão possa manifestar e fazer valer o seu direito. 

Embora a ampla defesa possa ser confundida com o princípio do contraditório, a 

primeira possui um viés mais procedimental no processo, como por exemplo o livre 

debate e a produção de provas e perícias, o que não deve ser confundindo com a 

garantia ao duplo grau de jurisdição.  

 Sobre o princípio do contraditório, diz respeito ao direito de que seja sempre 

ouvida a outra parte, no sentido de se promover a igualdade das partes, para que 

seja sempre oportunizada uma resposta contra uma eventual acusação feita. Desta 

forma, o contraditório será formado pela opinião contraposta aquela primeiramente 

manifestada pela parte que iniciou o litígio. 

 Ao comentar os dispositivos da Constituição de 1988, Manoel Gonçalves 

                                                           
4  BULOS, Uadi Lammêgo. Constituição Federal Comentada. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 300. 
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Ferreira Filho 5, quando aborda os princípios insertos no art. 5º, LV, da CF/88, a 

respeito do “contraditório” e da “ampla defesa” com os meios e recursos a ela 

inerentes, surpreendentemente não dá destaque ao termo “recursos” contido no 

referido inciso, restringindo-se a analisar os termos contraditório e ampla defesa, 

dando a entender ainda, no final, que esses dois princípios se aplicariam, no âmbito 

administrativo, somente aos processos de natureza disciplinar. 

 O que se procura é saber se a hipótese de redução de instâncias no 

julgamento do contencioso dos processos administrativos tributários federais 

implicaria necessariamente numa violação dos princípios do “contraditório” e da 

“ampla defesa”. No caso, entendo que a resposta parece ser negativa. Desde que o 

administrado seja regularmente cientificado quanto ao inteiro teor do gravame 

tributário que lhe está sendo imposto, de forma a assegurar o direito ao contraditório 

e à sua defesa, nos termos do devido processo, para então se processar um 

julgamento nos termos que a Lei estipular, estarão sendo plenamente atendidos os 

princípios constitucionais mencionados.  

 Desta forma, inexiste qualquer hipótese de violação à Constituição, uma vez 

que esta não prevê expressamente a garantia de múltiplos graus de jurisdição 

administrativa. Cabe ressaltar que nos julgamentos no âmbito do Poder Judiciário 

são expressamente previstas várias espécies de “recursos”, no sentido de que a 

matéria em exame volte a ser apreciada por um segundo órgão julgador, conforme 

se pode verificar nas disposições contidas nos arts. 102, incisos II e III, 105, incisos 

II e III, 108, inciso II, da CF, dentre outros.  

 

                                                           
5 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários à Constituição Brasileira de 1988. 2. ed. São Paulo: 
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 Assim, deve-se evitar confundir as garantias de defesa processual do 

“contraditório” e da “ampla defesa”, previstas constitucionalmente, como sendo uma 

possibilidade de impetração ilimitada de “recursos” para reexame de decisão 

proferida em fase anterior. 

 Neste ponto, devem também ser ressaltadas outras garantias dadas ao 

contribuinte para que se realize uma apreciação justa das suas razões. Como, por 

exemplo, a garantia constitucional de apreciação da lide pelo Poder Judiciário, do 

direito adquirido (art. 5º, incisos XXXV e XXXVI, da CF/88), dentre outros. Hoje 

também lhe é assegurado, por via legal (Decreto nº 70.235/1972), como se verá a 

seguir, o direito ao duplo grau de jurisdição, o qual pressupõe que o lançamento seja 

suscetível de revisão por um órgão em primeira e, outro, em segunda instância. 

 Assim, pode-se concluir que uma supressão de instâncias nos julgamentos 

tributários administrativos estaria em conformidade com a Constituição, sem 

qualquer ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que são 

inerentes aos processos tanto na esfera administrativa quanto na judicial, cada qual 

atuando com metodologia própria conforme leis específicas. 

4.2. Princípios da Legalidade e do Devido Processo Legal 

 O conceito do devido processo legal "due process of law", contido no art. 5º, 

LIV da CF/88, destina-se à proteção dos direitos individuais do cidadão, 

especialmente em matéria processual, para que se tenha um conjunto de garantias 

destinadas a produzir um processo isento, de duração razoável, com igualdade de 

condições às partes em litígio, cujo resultado prático seja a realização da justiça. 

                                                                                                                                                                                     
Saraiva, 1997, p. 67. 
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 Neste sentido, a tutela constitucional do processo objetiva promover um 

aprimoramento constante do sistema processual, como meio capaz de oferecer 

decisões justas e efetivas a quem tenha necessidade delas.  

  O princípio do devido processo legal tem a finalidade de garantir que 

alguém somente poderá ser condenado ou privado de seus bens dentro do regular 

trâmite de um processo legalmente disciplinado, sob pena de cerceamento de 

defesa, não se admitindo nenhum juízo ou tribunal de exceção (art. 5º, XXXVII, 

CF/88). 

  Cabe aqui citar o jurista James Marins, que bem resumiu a importância 

desse princípio: 

“A lide passa a existir assim que formalizada, seja na esfera 

administrativa, seja na esfera judicial. Se o Estado requer junto 

a si, em seu quadro executivo, mecanismos que lhe ensejem 

apreciar este inconformismo do contribuinte, não pode afastar-

se do dever de oferecer ao cidadão os meios necessários para 

que a solução da lide se dê de modo satisfatório sob o prisma 

do Direito, isto é, com observância do devido processo legal.” 6 

 Desta forma, ao contribuinte deve sempre estar assegurado o fundamental 

direito ao devido processo legal, nos exatos termos das formalidades previstas nas 

leis processuais aplicáveis aos processos administrativos, sem que com isso se 

esteja garantindo ao cidadão um múltiplo grau de jurisdição em cada esfera, 

administrativa e judicial.  

 No caso do processo administrativo fiscal, também são aplicáveis outros 

princípios tradicionalmente encontrados em nossa doutrina. Por se tratar de 

                                                           
6 MARINS, James. Direito Processual Tributário Brasileiro. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2015, p.73 
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atividade administrativa, deve-se observar primordialmente os princípios 

constitucionais aplicáveis ao Direito Administrativo, expressamente previstos na 

Constituição Federal de 1988, dentre os quais, deve-se ressaltar o postulado da 

“legalidade”, inserido no art. 37 da Carta Constitucional, dirigido especificamente à 

Administração Pública, assim dispondo: “A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (...)”, e ainda, genericamente, o Art. 5º, II, dispõe que “ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. 

Na verdade, o chamado princípio da legalidade deve ser considerado o mais 

importante dos princípios constitucionais aplicáveis ao processo administrativo 

tributário, pois significa estar a Administração Pública, em toda a sua atividade, 

presa aos mandamentos da Lei, deles não se podendo afastar.  

Ainda em relação aos princípios insertos na Constituição diz Ada Pellegrini 

Grinover que:  

“(...) é sobretudo nos princípios constitucionais que se 

embasam todas as disciplinas processuais, encontrando na Lei 

Maior a plataforma comum que permite a elaboração de uma 

teoria geral do processo.” 7 

 Tratamos aqui de um princípio no sentido absoluto de uma obrigação 

incondicional e universal, pois no dizer do professor Humberto Bergmann Ávila:  

                                                           
7 GRINOVER, Ada Pellegrini, DINAMARCO, Cândido Rangel e CINTRA, Antonio Carlos de Araújo. Teoria 
Geral do Processo. 17. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2001, p. 51 
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“(...), os princípios não apenas explicitam valores, mas, 

indiretamente, estabelecem espécies precisas de 

comportamento (...)”. 8  

Portanto, a legalidade deve ser vista como um princípio destinado a guiar, 

incondicionalmente, todos os comportamentos da administração pública, nesse 

caso, não deverá sofrer qualquer espécie de ponderação. 

Fábio Konder Comparato, em seu livro a respeito de Ética,  aborda a 

manifestação de Rousseau em sua “Teoria do Contrato Social”. Para Rousseau, 

entendida como expressão autêntica da vontade geral, a Lei é, pela sua própria 

natureza, um penhor de liberdade: 

“As pessoas são livres quando obedecem às Leis e não 

quando obedecem a um homem, porque neste último caso 

obedeço à vontade alheia, enquanto que, ao obedecer à Lei, 

obedeço tão só à vontade pública, que é tão minha quanto a 

de qualquer outro. Aliás, um senhor pode permitir a um o que 

proíbe a outro, ao passo que, pelo fato de a lei não fazer 

acepção de pessoas, a condição de todos é igual e, por 

conseguinte, não há senhor nem servo.” 9 

 A partir do texto acima transcrito, é possível conceber que a garantia dada 

ao cidadão, por meio do pacto social, se trata de uma proteção contra o arbítrio dos 

governantes e dos que agem em seu nome, no caso, a administração pública. O 

princípio da legalidade na Administração deve ser encarado como um "antídoto 

natural" contra qualquer poder de características monocráticas ou oligárquicas. 

 Sobre este assunto, José Afonso da Silva assevera: 

                                                           
8 ÁVILA, Humberto Bergmann. Teoria dos Princípios. 16ª ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2015, p. 45 
9 COMPARATO, Fábio Konder. Ética. 1. ed. São Paulo: Companhia das Letras, 2006, p. 258-259. 
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“O princípio da legalidade é nota essencial do Estado 

Democrático de Direito. É, também, por conseguinte, um 

princípio basilar do Estado Democrático de Direito (...), 

porquanto é da essência do seu conceito subordinar-se à 

Constituição e fundar-se na legalidade democrática. Sujeita-se 

ao império da lei, mas da lei que realize o princípio da 

igualdade e da justiça não pela sua generalidade, mas pela 

busca de igualização das condições dos socialmente desiguais. 

Toda sua atividade fica sujeita à lei, entendida como expressão 

da vontade geral, que só se materializa num regime de divisão 

de poderes em que ela seja o ato formalmente criado pelos 

órgãos de representação popular, de acordo com o processo 

legislativo estabelecido na Constituição. É nesse sentido que 

se deve entender a assertiva de que o Estado, ou o Poder 

Público, ou os administradores não podem exigir qualquer 

ação, nem impor qualquer abstenção, nem mandar tampouco 

proibir nada aos administrados, senão em virtude de lei.” 10 

Por sua vez, Hely Lopes Meirelles resumiu muito bem o princípio em tela:  

“Na Administração Pública não há liberdade nem vontade 

pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer 

tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública só é 

permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular 

significa “pode fazer assim”; para o administrador público 

significa “deve fazer assim”. 11 

 Por todo o exposto, verifica-se que o princípio da legalidade apresenta-se 

como um "freio" aos abusos, ao restringir a atuação pública aos ditames legais e 

resguardar os diretos pessoais e coletivos. Opõe-se a todas as formas de poder 

autoritário, desde o absolutista, contra o qual irrompeu, até as manifestações 

                                                           
10 SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. 23. ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2003, 
p. 419 
11 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28. ed., São Paulo: Malheiros, 2003, p. 86 
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totalitárias ou arbitrárias comuns aos países subdesenvolvidos. Neste sentido, o 

princípio da legalidade está embasado pela idéia de soberania popular, de exaltação 

da cidadania.  O processo pode ser encarado como a manifestação soberana do 

Estado e pelas regras a ele aplicáveis será possível medir o grau de arbítrio ou 

democracia do Estado de Direito instituído. 

Em matéria tributária, torna-se ainda mais relevante a obediência e o 

respeito ao princípio da legalidade, pois se trata do único ramo jurídico onde o 

Estado assume uma função tripla: como criador da obrigação, credor dele mesmo e 

ainda como juiz dos conflitos que venham a se estabelecer. Desta forma, fica 

evidente a significativa importância desta garantia constitucional aos contribuintes, 

quando limita a Administração Pública, a qual não estará livre para fazer ou deixar 

de fazer algo, apenas de acordo com as vontades de seus governantes. Pelo 

contrário, a Administração Pública deverá sempre obedecer Lei, em toda a sua 

atuação, estando impedida de aplicar qualquer forma de ponderação. A legalidade 

deverá ser sempre observada como um princípio a guiar todos os comportamentos, 

evitando-se assim, eventuais abusos por parte do Poder Público.  

A seguir, será abordada a legislação aplicável ao processo administrativo 

fiscal no âmbito federal, para então examinarmos a possibilidade de redução de 

instâncias nos processos administrativos. 

 



29 

5. LEGISLAÇÃO QUE TRATA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

FISCAL NO ÂMBITO FEDERAL  

 Na vigência da Constituição de 1967, o Decreto-lei nº 822/1969 delegava 

competência para o Poder Executivo legislar sobre processo fiscal. Daí surgiu o 

Decreto nº 70.235/1972, cuja finalidade é a de regular o processo administrativo 

relativo à determinação e à exigência de créditos tributários federais, de 

empréstimos compulsórios e de consulta. Em razão da mencionada delegação de 

competência, a jurisprudência tem conferido a esse Decreto o status de lei, conforme 

decisão do antigo Tribunal Federal de Recursos na AMS 106.747/DF. Entendeu o 

egrégio Tribunal que cabia à Presidência da República, sob a égide dos atos 

institucionais, substituir o Parlamento em sua competência legiferante, inclusive com 

base em leis delegadas. O Decreto-lei nº 822/1969 é, portanto, fruto dessa 

delegação e o Executivo a aproveitou com a edição do Decreto nº 70.235/1972, 

tendo sido integralmente recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e que, 

com as alterações posteriores, regula atualmente o processo administrativo fiscal no 

âmbito federal, comumente denominado pela sigla "PAF". 

 Os postulados constitucionais também foram transferidos ao processo 

administrativo federal, com a publicação da Lei nº 9.784/1999, aplicável 

subsidiariamente aos processos administrativos regulados por legislação específica, 

como é o caso do processo administrativo tributário. Da mesma forma, o processo 

de execução fiscal também é regulado por lei especial, encontrando sua 

instrumentalidade na Lei nº 6.830/1980. 
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 Nessas normas legais encontra-se todo o regramento processual e 

instrumental dirigidas ao fisco e ao contribuinte. As garantias de ordem formal 

oponíveis ao ente tributante devem estar conforme o disposto na lei, que estabelece 

o regramento próprio, o que impede, no dizer de James Marins que: “(...) o 

contribuinte seja submetido a indevidas dilações, tanto na esfera administrativa 

como judicial, nem seja compelido a prestar garantias impraticáveis, para que possa 

obter a suspensão do ato impugnado”. 12  

 O art. 5º, LV, da Constituição Federal inovou ao dar ao processo 

administrativo status idêntico ao processo judicial, tratando-o como garantia do 

administrado contra lesões de atos produzidos pelo Poder Público. Contudo, ambos 

guardam características próprias, típicas à função que visam realizar e, nesse 

sentido, atuam de forma distinta em alguns aspectos, dentre eles o da supressão de 

instância administrativa e o da coisa julgada. 

 Esse pressuposto leva ao conceito de função da tripartição dos poderes de 

Montesquieu, o que nos força à conclusão de que existe uma nítida separação da 

função administrativa da função judicial com base em critérios jurídicos bem 

definidos. 

 O processualista italiano Francesco Carnelutti 13, ao se referir à distinção 

entre o atuar jurisdicional e o administrativo do Estado, esclarecia que ambos teriam 

por escopo a satisfação de interesses públicos, porém este seria exercido com vistas 

                                                           
12 MARINS, James. Caderno de Direito Tributário. EMAGIS, 2006. p. 16 
13 Relata-nos Francesco Carnelutti: “La differenza si fonda sulla distinzione tra l’interesse (pubblico) alla 
composizione dei conflitti e l’interessi (pubblici) in conflitto, cioé, come altrove dicemmo, tra interesse 
(pubblico) esterno e interesse (pubblici) interni. La funzione processuale mira a soddisfere il primo; la funzione 
amministrativa tende a svolgere l’altri. La funzione amministrativa si compie nel conflitto,; la fuznione 
processuale opera sopra il conflitto. (CARNELUTTI, Francesco. Lezioni di diritto processuale civile: la funzione 
del processo di cognizione. Padova: Litotipo, 1920. V. II, p. 154). 
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à composição do conflito existente entre os interesses públicos externos e internos, 

enquanto aquele com o objetivo de compor conflitos de interesses individuais e 

desta maneira atender ao interesse público de pacificação social. 

 Também nesse sentido Oswaldo Aranha Bandeira de Mello14 aborda o tema. 

Segundo esse autor, em síntese, na função administrativa verifica-se a emissão de 

atos administrativos pelo Poder Público por meio dos quais se operam atuações 

práticas em busca de atingir finalidades preordenadas pela lei e pelo interesse 

público, enquanto que na função judicial, encontra-se presente a noção da análise 

de matéria litigiosa por poder independente dos quadros da administração pública, 

com característica de imutabilidade (força de coisa julgada), através do juízo 

imparcial da matéria. 

 Contudo, a função administrativa também pode ser judicante, ou 

contenciosa, exercida pelos tribunais administrativos, aplicando-se princípios 

inerentes ao processo administrativo e ao processo em sentido amplo. 

 Desse modo, os processos administrativo e judicial apresentam-se com 

pontos divergentes e convergentes em alguns aspectos. Entre os pontos divergentes 

podem-se citar:  

a) na função administrativa, não há rigores e formalismos mais rígidos, vigorando o 

princípio do informalismo;  

                                                           
14 MELLO, Oswaldo Aranha Bandeira de. Princípios Gerais de Direito Administrativo. 1. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 1969. Vol. I, p. 34 a 37 
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b) o duplo grau de jurisdição administrativa é mitigado em relação ao judicial, no 

caso de apelação, pois nesta ele ocorre em virtude de expressa previsão legal (art. 

515, § 2º, do CPC) e Constitucional (arts. 102, II, 105, II e 108, II da CF/88);  

c) as decisões dos tribunais administrativos fazem coisa julgada (administrativa) 

apenas para o Poder Público, enquanto que as decisões judiciais fazem coisa 

julgada para ambas as partes, administração e administrado.  

 Como pontos convergentes: em ambas as funções, estão presentes a 

persecução aos princípios da legalidade, da ampla defesa, do contraditório, da 

informação e da motivação das decisões. 

 Feitas essas considerações, percebe-se que há motivos a justificar um 

tratamento diferenciado para o julgamento dos processos administrativos fiscais, em 

relação aos processos judiciais, sem que com isso se possa contestar a supressão 

de instância aqui abordada. 
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6. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DE INSTÂNCIAS NO PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 

 Depois de se delinear as vertentes do contraditório, da ampla defesa, da 

legalidade e das características próprias inerentes aos processos administrativos e 

judiciais, faz-se necessário abordar, diretamente, o cerne do direito ao múltiplo grau 

de jurisdição na via administrativa. É sabido que o direito a que ocorra pelo menos 

uma segunda apreciação encontra-se enraizado na cultura jurídica brasileira, e 

também de outros países, de maneira que tocar nesse dogma pode parecer uma 

ofensa à ordem jurídica. 

 Para caracterizar, ao menos, uma dupla instância de julgamentos, pode-se 

definir que será necessária a possibilidade de um novo exame integral do que 

houver sido decidido em primeiro grau, que esse novo exame seja realizado por 

órgão diverso daquele que primeiro proferiu a decisão e também que este segundo 

julgador possua hierarquia superior na ordem judiciária. 15 

 Segundo Moacir Amaral Santos: "O princípio do duplo grau de jurisdição, 

consagrado pela Revolução Francesa, consiste em admitir-se, como regra, o 

conhecimento e decisão das causas por dois órgãos jurisdicionais sucessivamente, 

o segundo de grau hierárquico superior ao primeiro." 16 

 Embora possa ser considerado como sendo um princípio processual sempre 

obedecido pelo ordenamento jurídico pátrio, o duplo grau de jurisdição não se 

                                                           
15 BULOS, Uadi Lammêgo. Constituição Federal Comentada. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 294 
16 SANTOS, Moacir Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil. 3 ed. ed. São Paulo: Saraiva, 1993,     
p. 83 e 84 
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encontra formalmente estabelecido na atual Constituição do Brasil de 1988. 

Conforme esclarece Uadi Lammêgo Bulos, em nosso país, apenas no art. 158 da 

Carta Imperial de 1824, o duplo grau de jurisdição havia sido claramente 

estabelecido de modo pleno e irrestrito: 

“Art. 158. Para julgar as Causas em segunda, e ultima instancia 

haverá nas Provincias do Imperio as Relações, que forem 

necessarias para commodidade dos Povos”  17 

 Cabe ainda citar Manoel Antônio Teixeira Filho:  

“O duplo grau de jurisdição, entretanto, não constitui garantia 

constitucional, como se chegou a imaginar. O duplo grau de 

jurisdição continua a fazer parte, conseqüentemente, de nossa 

tradição infraconstitucional, pois não foi introduzido no elenco dos 

direitos e garantias constitucionais dos indivíduos e da 

sociedade.” 18 

 Por sua vez, o jurista Plácido e Silva define com precisão o significado do 

termo “recurso”: 

“RECURSO. Do latim recursus, possui o vocábulo, na 

terminologia jurídica, um sentido amplo e um sentido estrito. Em 

sentido amplo, recurso é todo o remédio, ação ou medida ou todo 

socorro, indicados por lei, para que se proteja ou se defenda  o 

direito ameaçado ou violentado. É proteção legal assegurada para 

garantia e integridade dos direitos. (...) Recurso. Mas, em sentido 

estrito, naquele em que é tido na linguagem forense, recurso 

corresponde à provocatio dos romanos: é provocação a novo 

exame dos autos para emenda ou modificação da primeira 

sentença,” (...). Nesta razão, o recurso mostra-se o ato pelo qual 

                                                           
17 BULOS, Uadi Lammêgo. Constituição Federal Comentada. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 294 



35 

se encaminha ao próprio juiz, a outro juiz ou ao tribunal o 

conhecimento de questão já decidida, para novo exame, e 

alteração ou anulação da decisão já tomada.” 19  

 Da leitura da transcrição acima se pode dizer que “recurso” é o remédio 

voluntário idôneo a ensejar, dentro do mesmo processo, a reforma, a invalidação, o 

esclarecimento ou a integração de decisão judicial que se impugna.  

 Sem sombra de dúvidas de que o princípio da remessa dos autos para 

novas instâncias de análise, configura, na opinião de muitos doutrinadores, o direito 

a múltiplos graus de jurisdição, ou, como diriam outros, ao direito de “recurso”.  

 Observa-se, contudo, que a garantia do “recurso”, no sentido de se ter um 

novo exame da sentença, está presente na Constituição de 1988 somente em 

relação aos processos judiciais, como já abordado, e que, por uma prerrogativa 

legislativa, foi também estendido aos processos administrativos tributários pelo 

Decreto nº 70.235/1972, que possui status de lei processual, o que se entende 

plenamente legítimo e aceitável.   

 No estado de São Paulo, o direito a um julgamento isento e imparcial no 

processo fiscal administrativo é reconhecido expressamente pela Lei Complementar 

Estadual nº 939/2003, cujo artigo 5º afirma que dentre as garantias do contribuinte 

inclui-se (inciso IV) a “obediência aos princípios do contraditório, da ampla defesa e 

da duplicidade de instância no contencioso administrativo-tributário, assegurada, 

ainda, a participação paritária dos contribuintes no julgamento do processo na 

instância colegiada.” 

                                                                                                                                                                                     
18 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Cadernos de processo civil. São Paulo: LTr, 1999, p. 60 e 61. 
19 SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico. Forense. 25ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2004, p. 1170 e 1171. 
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 O múltiplo grau de recurso administrativo está previsto no bojo de uma 

simetria com o processo judicial, garantindo proteção aos interesses dos particulares 

contra excessos do Poder Público, mas depende somente de previsão em lei 

ordinária, pois não se encontra entre as garantias processuais expressas na 

Constituição. 

 Diferentemente, Hely Lopes Meirelles entende que existe sim amparo 

constitucional garantindo direito ao duplo grau de jurisdição, pois não existindo essa 

possibilidade, haveria afronta ao princípio constitucional da ampla defesa, conforme 

se percebe na transcrição de trecho de sua obra: 

Os recursos administrativos são um corolário do Estado de Direito 

e uma prerrogativa de todo administrado ou servidor atingido por 

qualquer ato da administração. Inconcebível é a decisão 

administrativa única e irrecorrível, porque isso contraria a índole 

democrática de todo julgamento que possa ferir direitos 

individuais e afronta o princípio constitucional da ampla defesa, 

que pressupõe mais de um grau de jurisdição. Decisão única e 

irrecorrível é a consagração do arbítrio, não tolerado pelo nosso 

direito. A Lei 9.784/99 consagrou esse entendimento ao estatuir, 

no capítulo dos “Recursos”, que “das decisões administrativas 

cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito” 

(art.56). 20 

 Por sua vez, Pontes de Miranda, inspirador e balizador de muitas decisões 

no âmbito jurídico, também se manifestou a respeito da matéria, entendendo que a 

recorribilidade deve estar prevista na Constituição: 

                                                           
20 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2003, p. 
644 
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"A recorribilidade depende da lei. Se a Constituição cogitou do 

recurso, a lei não o pode pré excluir; tornou-se princípio 

constitucional a recorribilidade, na espécie. Se foi a lei mesma 

que criou o recurso, há de ter-lhe apontado os pressupostos 

subjetivos e os objetivos, inclusive os de tempo. Se deu prazo 

para a interposição, não há encurtá-lo; de regra, o alargamento 

prejudicaria a outro figurante, pessoa privada ou pública. Os 

mesmos princípios valem para o direito processual civil e criminal 

como para os outros ramos do direito processual público.  

(...) 

A apelação é a impugnativa à sentença que realiza, assim 

histórica como sistematicamente, a técnica política da dupla 

cognição judicial, dupla discussão e duplo julgamento, um 

substitutivo do outro, sobre o mesmo pedido. Apelação e uma só 

instância, não no temos. É o recurso-tipo, e no sentido estrito de 

recurso. Supõe que se haja chegado à convicção de ser essencial 

à segurança jurídica das pessoas plena cognição de dois juizes 

diferentes. Dá-se a reiteração do exame, a reapresentação da 

prestação jurisdicional, que a parte, apelando, recusou. E pode 

recusar porque, de regra, o novo exame é a seu favor; só 

excepcionalmente se estatui que seja de ofício a apelação. A 

devolução opera-se sem necessidade de símbolo, como ocorre 

nos embargos de declaração, quando se afirma que são recursos, 

tal como está no Código, e sem combinação de impugnativa por 

oposição e impugnativa devolutiva, como acontece com os 

embargos infringentes do julgado, pois que compete a corpos 

somados ou recompostos. 

A apelação, como todos os outros recursos, é sempre judicial, 

tendo desaparecido a apelação extrajudicial de que falavam as 

Ordenações Filipinas, Livro III, Título 78, mera imploração do 

oficio do juiz, que se interpunha de resoluções de corporações, 

como as Universidades, os Conselhos, os Colégios e as 
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Confrarias, de negócios jurídicos em fraude de terceiro 

(Ordenações Filipinas, Livro III, Títulos 78, § 1, e 81, § 1)." 21 

 Mais adiante, em outra de suas obras, também abordou o mesmo assunto: 

"O principio da legalitariedade exige que todos os fatos que 

tenham de ser regidos por alguma ou algumas regras jurídicas o 

sejam pelas regras jurídicas que a Constituição permite que o 

sejam. Assim não há ilegalitariedade, se o que podia ser inserto 

em regulamento só o foi em regulamento. Idem, em se tratando 

de regimento, aviso, circular, ou portaria. A portaria, o aviso ou a 

circular não podem editar o que teria de achar-se na Constituição, 

ou na lei, ou no regulamento, ou no regimento. O regulamento, ou 

no regimento não pode conter regra jurídica que somente poderia 

estar na Constituição ou em lei. Em lei geral não há de estar o 

que só seria matéria para lei especial. Nem em lei geral ou 

especial se pode editar o que só a Constituição teria de conter. Se 

uma espécie de regra jurídica reproduz o que outra, superior, já 

disse, apenas a lembra, apenas a repete. 

O princípio de legalidade stricto sensu impõe que a regra jurídica 

seja em lei. O principio da constitucionalidade assenta que a regra 

jurídica há de ser obra de Poder Constituinte." 22   

 Da leitura dos textos acima, pode-se concluir que o renomado mestre 

comunga da idéia de que, se a Constituição não assenta o princípio da 

recorribilidade no seu texto, não estará a lei obrigada a fazê-lo, mas se a lei o fizer, 

deverá estar conforme a Constituição. 

                                                           
21 MIRANDA, Pontes de. Comentários ao Código de Processo Civil. 3. ed. revista e atualizada por Sergio 
Bermudes, Rio de Janeiro: Forense, 2000. Tomo VII, p. 4 e 141 
22 MIRANDA, Pontes de. Tratado das Ações. 1. ed. atualizada por Vilson Rodrigues Alves, Campinas: 
Bookseller, 1998. Tomo I, p. 43-44 
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 Finalmente, sobre esta mesma matéria, cabe também citar a obra de 

Marinoni e Arenhart 23 onde o direito a um mínimo de duplo grau de jurisdição é 

ponderado com o princípio da razoável duração do processo: 

"Em conclusão, é correto afirmar que o legislador 

infraconstitucional não está obrigado a estabelecer, para toda e 

qualquer causa, uma dupla revisão em relação ao mérito, 

principalmente porque a própria Constituição Federal, em seu art. 

5º, LXXVIII, garante a todos o direito à tutela jurisdicional 

tempestiva, direito este que não pode deixar de ser levado em 

consideração quando se pensa em “garantir” a segurança da 

parte através da instituição da “dupla revisão”." 

 O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar questões acerca da ofensa aos 

dispositivos constitucionais que tratam da ampla defesa e do devido processo legal, 

tangenciou o tema da obrigatoriedade ou não do duplo grau de apreciação. O 

eminente Ministro Sepúlveda Pertence se manifestou sobre a desnecessidade do 

duplo grau no processo administrativo, conforme se percebe na transcrição do seu 

voto proferido por ocasião do julgamento da ADI-MC 1922/DF: 

"Com relação ao Processo Jurisdicional, já afirmei, 

incidentemente, nesta Casa, a inexistência da garantia 

constitucional do duplo grau de jurisdição, o que tornaria fácil 

concluir que ao menos ainda existiria ela na instância 

administrativa"; [...] "A Constituição, a meu ver, não garante o 

recurso administrativo. Ela estabelecerá, conforme a matéria, 

procedimentos administrativos para tornar definitivas as decisões 

administrativas sempre sujeitas a controle jurisdicional. Controle 

jurisdicional, no entanto, repita-se, jamais dependente da 

exaustão da instância administrativa". 

                                                           
23 MARINONI, Luiz Guilherme; Arenhart, Sérgio Cruz. Processo de conhecimento. 9. ed. rev. e atual. – São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 498 



40 

 Neste ponto, cabe ressaltar que o Supremo Tribunal Federal não reconhece 

o caráter absoluto do princípio do duplo grau nem mesmo no direito processual 

penal: 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL PENAL. ALEGAÇÃO 

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, PARÁGRAFOS 1º E 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO E 

CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/04. GARANTIA QUE NÃO É 

ABSOLUTA E DEVE SE COMPATIBILIZAR COM AS 

EXCEÇÕES PREVISTAS NO PRÓPRIO TEXTO 

CONSTITUCIONAL. PRECEDENTE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 1. Agravo que pretende exame do recurso 

extraordinário no qual se busca viabilizar a interposição de 

recurso inominado, com efeito de apelação, de decisão 

condenatória proferida por Tribunal Regional Federal, em sede de 

competência criminal originária. 2. A Emenda Constitucional 45/04 

atribuiu aos tratados e convenções internacionais sobre direitos 

humanos, desde que aprovados na forma prevista no § 3º do art. 

5º da Constituição Federal, hierarquia constitucional. 3. Contudo, 

não obstante o fato de que o princípio do duplo grau de jurisdição 

previsto na Convenção Americana de Direitos Humanos tenha 

sido internalizado no direito doméstico brasileiro, isto não significa 

que esse princípio revista-se de natureza absoluta. 4. A própria 

Constituição Federal estabelece exceções ao princípio do duplo 

grau de jurisdição. Não procede, assim, a tese de que a Emenda 

Constitucional 45/04 introduziu na Constituição uma nova 

modalidade de recurso inominado, de modo a conferir eficácia ao 

duplo grau de jurisdição” (AGI nº 601.832/SP — AgRg, 2ª Turma 

do STF, Diário da Justiça eletrônico nº 64, de 2 e 3 de abril de 

2009). 
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 Especificamente, na sua variante sobre a necessidade de depósito prévio 

para interposição de recurso administrativo, a matéria do duplo grau voltou à 

discussão no STF em 2007, no exame da ADI 1976, onde no voto do eminente 

Ministro Joaquim Barbosa, houve a manifestação de que somente existe direito 

constitucional de petição, tornando acessório o debate acerca de um direito ao duplo 

grau de jurisdição o que, em outras palavras, significa dizer que o ministro também 

entende que inexiste um direito constitucional ao duplo grau de julgamento 

administrativo, conforme se nota na transcrição de parte do voto, abaixo reproduzido 

(grifo nosso): 

“Esta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a 

exigência do depósito prévio de valor relativo à multa para a 

admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição, porquanto 

não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição 

administrativa [...]. De outra parte, esse depósito é requisito de 

admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de 

taxa para o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, 

até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, ‘a’, da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse 

depósito é pagamento de crédito não constituído, pois se trata de 

depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será 

restituído se for dado provimento ao recurso. Esse depósito nada 

tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes 

seja o juiz natural do recurso, que, por lei, pode deixar de 

existir,nem, evidentemente, com a democracia participativa e 

direta. Por fim, se o depósito é representado por valor percentual 

do débito não há como pretender-se que haja quebra de isonomia 

entre devedores abastados e devedores não abastados”. 
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 Com efeito, apesar de não ter enfrentado de frente a questão, o Supremo 

Tribunal Federal, se posicionou, mesmo que incidentalmente, no sentido de que não 

se insere, na Carta de 1988, a garantia do duplo grau de jurisdição administrativa. 

De acordo com os votos transcritos, percebe-se que os eminentes ministros da mais 

alta corte do país não encontram empecilhos constitucionais para que se adote a 

instância única administrativa nos julgamentos administrativo-tributários. 

 Em 2009 foi editada a Súmula Vinculante nº 21:  

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento 

prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso 

administrativo."  

 De pronto, alguns poderiam até defender que, com a edição da referida 

súmula, o STF reconheceu o caráter de garantia constitucional ao direito do duplo 

grau de jurisdição e não apenas declarado a inconstitucionalidade da exigência de 

depósito prévio para a admissibilidade de recurso administrativo. Contudo, tal 

hipótese não se sustenta, conforme pode-se depreender pela leitura atenta dos 

votos dados no RE 388.359-3/PE, caso que ensejou a elaboração da citada súmula. 

 Tanto no voto proferido pelo Ministro Marco Aurélio, relator do RE 388.359-

3/PE, quanto nos votos dos demais Ministros que o acompanharam, o que resta 

evidenciado é uma forte rejeição da possibilidade de se estabelecerem taxas ou 

quaisquer outras condições fundadas na capacidade econômica/financeira do 

contribuinte para o processamento de seu recurso, o qual consiste em uma garantia 

constitucional do direito de petição. Vejamos ainda que, aceitas tais formas de 

condições, poderíamos estar também diante de clara violação ao princípio da 

isonomia, pois algum contribuinte, que se encontre em situação legal idêntica a de 
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outro, poderia ver-se alijado do direito a revisão de uma decisão desfavorável por, 

circunstancialmente, não dispor da quantia ou bem exigido. 

 Neste sentido, vejamos o forte destaque dado ao princípio da revisibilidade, 

no voto do Ministro Carlos Ayres Brito, na parte em que cita o Art. 5º, inciso XXXIV, 

alínea “a”, da Constituição: 

(...) 

Esse princípio também me parece emprestar ao art. 5º, inciso 

XXXIV, alínea “a”, da Constituição uma dimensão mais generosa - 

vamos dizer assim -, mas generosidade naquele sentido de que 

falava Seabra Fagundes, não como uma categoria ideológica, 

mas como uma coordenada técnica. O art. 5º é para ser 

interpretado mesmo generosamente na perspectiva dos direitos 

subjetivos fundamentais, que, por definição, são oponíveis ao 

Poder Público. 

 E diz a Constituição: 

 “Art. 5º  XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 

do pagamento de taxas:  a) o direito de petição aos poderes 

públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 

poder;”. 

Essa interpretação mais larga, mais à solta, leva-me a entender 

que existe um direito de petição em todas as instâncias 

administrativas, ganhando, portanto, uma conotação de petição 

recursal, se necessário. 

(...) 
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 Como se pode ver, mesmo com o reconhecimento da dita "dimensão mais 

generosa", não se chegou, no entanto, ao expresso reconhecimento do princípio do 

duplo de grau como sendo uma garantia constitucional. 

 Neste ponto, cabe destacar fragmento do voto proferido pelo Ministro Cezar 

Peluso (grifos nossos): 

(...) 

O argumento expendido pelo eminente Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, segundo o qual a exigência de depósito não 

ofenderia a Constituição da República, porque esta não prevê 

recurso na esfera administrativa, nem condiciona ao exaurimento 

de instâncias administrativas o acesso ao Poder Judiciário, não 

me parece, com o devido respeito, soar como objeção 

intransponível.  

Uma vez franqueado ao contribuinte, pela legislação subalterna, 

via de acesso a instância recursal administrativa, não faz sentido 

impor-lhe exigências desproporcionais que terminem por 

inviabilizar o manejo do próprio remédio recursal. Institui-se direito 

subjetivo, e ao mesmo tempo frustra-se-lhe, na prática, o 

exercício! Nisso, a efetividade da norma constitucional que 

prevê o direito de petição é aviltada pela exigência do 

depósito recursal prévio. 

Embora se possa aderir à tese de que a Constituição da 

República não contemplaria, pelo menos de modo direto, o 

duplo grau administrativo, como parece tampouco fazê-lo, pelo 

menos sob disciplina genérica, quanto à jurisdição mesma, sua 

concreta previsão na legislação inferior deve acomodar-se aos 

princípios constitucionais, a cuja luz não fora demasia filiar-lhe a 

obrigatoriedade na amplitude que a Constituição da República 

confere e assegura, também no processo administrativo, à defesa 
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do litigante, “com os meios e recursos a ela inerentes” (art. 5º, inc. 

LV). 

Suposto a Constituição não obrigue à instituição de 

instâncias recursais na esfera administrativa, já se caracteriza 

nítida lesão ao princípio do devido processo legal (due processo 

of Law) e ao direito de petição, quando, com instituí-las, a lei 

subordine o uso dos recursos à satisfação de exigência que 

repugne a outros preceitos constitucionais.  

(...) 

 O voto antes transcrito se contrapôs a tese até então vigente na Corte 

Suprema, exposta no voto do Ministro Sepúlveda Pertence, que se reportou ao voto 

proferido na ADI 1.922-MC, quando sustentou o seguinte: “A Constituição, a meu 

ver, não garante o recurso administrativo. Ela estabelecerá, conforme a matéria, 

procedimentos administrativos para tornar definitivas as decisões administrativas 

sempre sujeitas ao controle jurisdicional. Controle jurisdicional, no entanto, repita-se, 

jamais dependente da exaustão da instância administrativa”. 

 Pelo antes exposto, pode-se concluir que o Ministro Cezar Peluso, embora 

se pronuncie no sentido de superar a tese contrária ao reconhecimento da 

obrigatoriedade de uma instância administrativa, também pondera que, existindo 

previsão legal, a Administração Pública se torna obrigada a franquear ao interessado 

o seu acesso, sem prejuízo do estabelecimento de condições razoáveis e 

ponderadas pelas demais garantias constitucionais. Ou seja, o entendimento de que 

o direito ao duplo grau de jurisdição não possui expressa garantia de cunho 

constitucional que imponha a criação de instâncias administrativas revisoras com 

diferentes graus hierárquicos, ainda permanece válido. Contudo, uma vez 
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estabelecida legalmente, não pode a Administração condicionar a admissibilidade de 

recurso a qualquer pagamento de quantia ou apresentação de depósito prévio que 

represente, na prática, a negação desse direito. 

 Por fim, conforme já antes visto, a opção pela via administrativa não exclui a 

apreciação da matéria pelo Poder Judiciário. Nos termos do art. 5º inc. XXXV da 

Constituição Federal, ‘a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça de direito’, o que permite ao contribuinte recorrer ao judiciário quando 

entender que o julgamento administrativo não lhe restituiu o direito violado.  

 Entretanto, como se sabe, o inverso não é verdadeiro. Optando o 

contribuinte pela esfera judiciária, qualquer que seja a modalidade processual, antes 

ou posteriormente à autuação, com o mesmo objeto, importa em renúncia às 

instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso administrativo 

interposto, em razão do modelo de “jurisdição una” adotado pela Constituição 

Federal. 
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6.1. Um exemplo da aplicabilidade de instância única de julgamento 

na Receita Federal do Brasil 

 Na prática do contencioso administrativo há casos em que, em vista da 

primazia do interesse público e da racionalidade da prática administrativa, o poder 

judicante administrativo age com formalismo moderado, em especial àqueles que 

permitem e necessitam de um julgamento mais rápido e direto. 

 No âmbito da Receita Federal do Brasil não é novidade o julgamento em 

instância única dos processos envolvendo contencioso administrativo-tributário. Essa 

modalidade de julgamento já vem sendo utilizada quando do exame de penalidades 

aduaneiras atinentes ao perdimento de veículos, de mercadorias e de moeda. 

Quando do início desse tipo de procedimento, houve uma certa contestação por 

parte dos contribuintes. Muito cedo, entretanto, as discussões foram serenadas e a 

sociedade admitiu a instância única naqueles casos. 

 Essa forma de julgamento sumário foi implantada a partir da publicação do 

Decreto-lei nº 1.455/1976, que introduziu uma nova figura no ordenamento jurídico-

tributário chamada “Dano ao Erário”, para aquelas infrações listadas em seu art. 23, 

sujeitando-se à pena de perdimento de mercadoria, de veículo e de moeda. No seu 

art. 27, foi previsto que o rito de julgamento dos processos relativos a essas 

infrações seria o de instância única, com uma só autoridade julgadora, no caso, o 

Ministro da Fazenda que, por sucessivas delegações de competência, passou a 

atribuição ao titular da unidade da RFB responsável pela retenção do bem 

encontrado em situação irregular.  
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 Tal dispositivo encontra-se plenamente em vigor e é a base legal do art. 690 

e seus parágrafos do atual Regulamento Aduaneiro (RA), aprovado pelo Decreto nº 

4.543/2002, que se transcreve a seguir (grifo nosso):  

DO PROCESSO DE PERDIMENTO 

Seção I 

Do processo de Perdimento de Mercadoria e de veículo  

Art. 690. As infrações a que se aplique a pena de perdimento 

serão apuradas mediante processo fiscal, cuja peça inicial será o 

auto de infração acompanhado de termo de apreensão e, se for o 

caso, de termo de guarda fiscal (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, 

art. 27). 

§1º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não-apresentação 

de impugnação no prazo de vinte dias implica revelia (Decreto-lei 

nº 1.455, de 1976, art. 27 § 1º ); 

§2º A revelia do autuado, declarada pela autoridade preparadora, 

implica o envio do processo à autoridade competente, para 

imediata aplicação da pena de perdimento, ficando a mercadoria 

correspondente disponível para destinação, nos termos dos arts. 

713 a 716 (parágrafo com a redação dada pelo art.1º  do Decreto 

nº 4.765, de 24 de junho de 2003); 

§3º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá o 

prazo de quinze dias para remessa do processo a julgamento 

(Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 27 § 2º ); 

 §4º  O prazo mencionado no §3º poderá ser prorrogado quando 

houver necessidade de diligência ou perícia (Decreto-lei nº 1.455, 

de 1976, art. 27 § 3º); 
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§5º  Após o preparo, o processo  será submetido à decisão 

do Ministro de Estado da Fazenda, em instância única 

(Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 27 § 4º); 

§6º O  Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar a 

competência para a decisão de que trata o §5º (Decreto-lei nº 

200, de 25 de fevereiro, de 1967, art. 12);     

 Já as demais matérias de determinação e exigência dos créditos tributários 

decorrentes de outras normas da legislação aduaneira serão apuradas mediante 

regular processo administrativo fiscal, na forma do Decreto nº 70.235/1972 - PAF, 

consoante disciplina o mesmo RA, no seu art. 684: 

 “Art.684. A determinação e a exigência dos créditos tributários 

decorrentes de infração às normas deste Decreto serão apuradas 

mediante processo administrativo fiscal, na forma do Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972”. 

 Neste sentido, o Terceiro Conselho de Contribuintes do MF, órgão na época 

encarregado do julgamento do contencioso tributário aduaneiro, em segunda 

instância, também entende que o julgamento em instância única aos casos previstos 

em lei é plenamente aceitável, como se verifica no Acórdão 301-29619, sessão de 

20/03/2001, aprovado por unanimidade, cuja ementa transcreve-se a seguir: 

“Ementa: PENA DE PERDIMENTO 

Não se toma conhecimento do recurso por se tratar de Processo 

de Perdimento, com decisão em instância única, conforme 

disposto no § 4º, do art. 27, do Decreto-lei nº 1.455/76. Recurso 

não conhecido.”  
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 É bem verdade que no âmbito da RFB a regra geral no julgamento do 

contencioso administrativo-tributário é propiciar ao contribuinte a possibilidade de 

reexame da decisão de primeira instância, mas é certo também que o rito de 

julgamento em instância única parece não sofrer restrições naqueles casos previstos 

em lei ordinária. 

 Ademais, se assim não fosse, os contribuintes já teriam se insurgido contra 

essa modalidade de julgamento perante o Poder Judiciário o que, até o momento, 

não se tem notícia de sucesso nessa espécie de discussão. 
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7.  CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 A Constituição Federal é o fundamento de todo o ordenamento jurídico 

nacional, que contém inúmeros princípios, inclusive de ordem processual, 

direcionando toda a sistemática processual brasileira, devendo todos os demais 

textos legais subordinarem-se às suas disposições.  

 Nesse contexto, verifica-se que um duplo ou triplo grau de jurisdição 

obrigatória, no âmbito administrativo, não é uma garantia expressamente prevista no 

texto constitucional, encontrando tal guarida apenas nos processos judiciais nas 

situações lá previstas. Não há qualquer alusão no texto constitucional, quer explícita, 

quer implícita, a essa exigência da multiplicidade de jurisdições administrativas como 

garantia do cidadão. 

 Entretanto, a Constituição também não estabelece nenhuma vedação 

expressa nesse sentido, podendo perfeitamente ser concedido o direito à dupla ou 

tripla cognição nos processos administrativos naqueles casos em que as leis 

processuais assim entenderem necessário. 

 Verifica-se, desta forma, que não sendo o recurso administrativo a uma 

instância superior uma garantia constitucional, é possível chegar ao ponto do Poder 

Legislativo achar por bem aprovar lei processual eliminando o múltiplo grau hoje 

existente, pura e simplesmente, tornando, desta forma, a decisão administrativa 

irretratável pela própria Administração, com preclusão de seus efeitos internos.  
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 Assim, a decisão administrativa poderia até ser proferida em instância única, 

desde que devidamente fundamentada, sem ensejar alegação de 

inconstitucionalidade pelo simples fato da não possibilidade de recurso pelas vias de 

impugnação interna. Vejamos por exemplo o caso das penas de perdimento 

aplicadas nas Aduanas, conforme já ilustrado.  

 A importância dessa conclusão é evidente, pois abre novas possibilidades 

de redução do contencioso e da recuperação efetiva do crédito tributário, tudo isso 

com menores custos para a sociedade, uma vez que os atuais mecanismos de 

administração e cobrança disponíveis não têm sido instrumentos ágeis na 

recuperação do crédito tributário, nem impedido a indesejada formação do crescente 

passivo tributário que desafia e instiga a buscar novas soluções. 

 Certamente não existe modificação única que resolva a questão. A 

conjugação de várias modificações é que poderá surtir o efeito desejado. Julgar é 

uma atividade eminentemente humana, de atribuição de valor. A utilização de mão-

de-obra em quantidade e qualidade suficientes é que se mostra fundamental. O 

Estado brasileiro coloca um enorme aparato estatal (administrativo e judicial) à 

disposição do contribuinte simplesmente para dizer que o tributo é devido (ou não) 

naquele caso concreto, o que gera um enorme custo que é suportado por toda a 

sociedade e, ao final, muitas vezes vê esse esforço não retornando na forma do 

pagamento do tributo devido, não se realizando, por conseqüência, a desejada 

celeridade e efetividade do processo. 
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 Esse é o grande desafio: descobrir fórmulas adequadas capazes de reduzir 

o atual passivo tributário no âmbito da RFB e da PFN e inibir a litigiosidade fiscal, 

sem representar ameaça aos direitos constitucionais dos contribuintes e aos atuais 

níveis de arrecadação espontânea necessários à sustentação do Estado e das 

políticas públicas. 

 No anexo ao presente estudo, é apresentada uma sugestão para um novo 

rito processual do julgamento dos processos administrativos fiscais, no âmbito 

federal, que promova uma maior celeridade, através da redução de uma instância, 

mas ainda assim preservando os direitos e garantias dos contribuintes, que 

continuariam a ter seus questionamentos examinados por um colegiado, com a 

estrita observância de disposições previstas em Lei. 
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9.         ANEXO   -   PROPOSTA DE MODIFICAÇÃO DO RITO PARA O 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 Após as considerações e conclusões até aqui expostas, cabe então 

apresentar uma proposta concreta, que represente um meio termo entre a simples 

redução do rito processual do processo administrativo fiscal a uma única instância e 

o modelo atual, que conforme já visto, pode representar até três instâncias de 

julgamentos em sede administrativa, o que acarreta um longo período de espera até 

se atingir o resultado final. 

 Embora seja até possível juridicamente a tentativa de estipular uma única 

instância administrativa para julgar os processos fiscais no âmbito federal, tal medida 

certamente produzirá uma forte reação em nossa sociedade, bem como uma grande 

contestação pelo meio jurídico, que sustentará a inconstitucionalidade de tal medida 

até as últimas instâncias, o que na prática acarretará em um longo e interminável 

debate com resultado imprevisível. Pela leitura de tudo o que foi até aqui 

apresentado, trata-se evidentemente de matéria ainda bastante polêmica e não 

plenamente pacificada em nosso meio jurídico. 

 Neste sentido, uma solução que se entende como prontamente aplicável, 

consiste em efetuar modificações legais e regimentais no sentido de, por exemplo, 

fazer com que os atuais julgadores das Delegacias de Julgamento não mais estejam 

obrigados a obedecer o entendimento expresso em atos normativos expedidos pela 

Receita Federal do Brasil, conforme atualmente ocorre, vide o disposto no art. 7º da 

Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011, que disciplina a constituição das Turmas 
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e o funcionamento das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento 

(DRJ), transcrito a seguir (grifei): 

Art. 7º São deveres do julgador: 

I - exercer sua função pautando-se por padrões éticos, em 

especial quanto à imparcialidade, à integridade, à moralidade e ao 

decoro; 

II - zelar pela dignidade da função, sendo-lhe vedado opinar 

publicamente a respeito de questão submetida a julgamento; 

III - observar o devido processo legal, zelando pela rápida solução 

do litígio; 

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições legais a que está 

submetido; e 

V - observar o disposto no inciso III do art. 116 da Lei nº 8.112, de 

1990, bem como o entendimento da RFB expresso em atos 

normativos. 

 A partir da supressão de tal obrigação, seria também possível e até mesmo 

recomendável que as Delegacias de Julgamento tornem-se diretamente 

subordinadas ao Ministério da Fazenda e não mais à Secretaria da Receita Federal, 

nos mesmos moldes onde atualmente se encontra estabelecido o Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, cujos julgamentos não estão submetidos 

aos entendimentos expressos em atos normativos.  

 Como se vê, embora tais modificações possam parecer simples, elas 

trariam, na prática, uma efetiva independência dos julgamentos colegiados 

proferidos no âmbito das Delegacias de Julgamento, que desta forma poderiam 
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substituir os julgamentos da segunda instância onde atualmente são examinados os 

recursos voluntários pelo CARF, já que atualmente esta fase recursal acaba sendo, 

na prática, a primeira onde o julgamento ocorre efetivamente com base em textos 

legais. 

 Ficaríamos então com uma primeira instância recursal, representada pelo 

julgamento das impugnações e manifestações de inconformidade, que continuaria a 

ser promovida pelas turmas já existentes nas Delegacias de Julgamento, agora não 

mais sujeitas a necessariamente obedecer aos atos normativos exarados pela 

Receita Federal do Brasil. Desta forma, o julgamento se dará em colegiado nos 

mesmos moldes que atualmente ocorre, sem a paridade na composição das turmas. 

 Como segunda instância teríamos então o recurso ao CARF, que poderia 

continuar sendo formado por turmas de composição paritária, mas agora com um 

necessário juízo de admissibilidade recursal, da mesma forma como hoje se procede 

com os recursos especiais que ingressam junto à Câmara Superior de Recursos 

Fiscais - CSRF. Onde então passaríamos a ter a obrigatoriedade da comprovação 

de divergência entre a decisão recorrida e decisões paradigmáticas de diferentes 

turmas de Delegacias de Julgamento, bem como do próprio CARF.  

 Desta forma, o CARF passaria, na prática, a realizar a mesma função 

atualmente exercida pela CSRF, porém com uma maior disponibilidade de recursos 

e pessoal, que atualmente precisam atender à demanda de duas instâncias de 

julgamentos. Sendo que a demanda da primeira fase recursal passaria a ser 

atendida por todas as unidades das Delegacias da Receita Federal do Brasil de 
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Julgamento, o que representa um contingente muito superior ao atualmente 

disponível no CARF para se cumprir a mesma tarefa. 

  Assim, será possível atingir uma significativa redução no tempo total de 

julgamento, onde embora seja reduzida a quantidade de instâncias, não haveria 

prejuízo aos contribuintes, que permaneceriam com o direito a ter julgamentos por 

turmas colegiadas, efetivados com base em textos legais e não mais subordinados a 

entendimentos expressos em atos normativos em uma primeira fase recursal. 


